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BUERAREMA

DECRETO N°_ 171 _ , de 28 de julho de 2021.

Convoca a VIl Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social.

O prefeito municipal de Buerarema - BA, em conjunto com o presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicées, e considerando a
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementacdo da Politica de

Assisténcia Social no Municipio,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a VIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a ser
realizada no dia 26 de agosto de 2021, tendo como tema central: “Assisténcia Social:
direito do povo e dever do Estado, com financiamento publico para enfrentar as

desigualdades e garantir proteco social’.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicacdo deste Decreto correrdo por conta de
dotagao propria do orcamento do 6rgédo gestor municipal de assisténcia social,

Art. 3° Este Decreto entrarda em vigor na data de sua publicagao.

Buerarema — BA, 28 de julho de 2021.

Vinicius | antas Andrade Oliveira

Prefeito de Buerarema - BA

1.
Mateus Silva Paraguai

Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Buerarema - BA

Decreto
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CMAS BUERAREMA - BA.

CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUGAO N. 05, DE 28 DE JULHO DE 2021

Cria a Comissdo Organizadora da VIII Conferéncia

Municipal de Assisténcia Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuigdes legais e

regimentais e em Assembléia Geral realizada em 28 de julho de 2021,

CONSIDERANDO:

As atribuigdes do CMAS definidas na Lei n° 471, de 03 de setembro de 1997, de convocar a
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, conforme as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), bem como de aprovar suas normas de

funcionamento, constituir a Comiss&ao Organizadora e o respectivo regimento interno.

A Resolugao CNAS/MC 30, de 12 de margo de 2021, que estabelece normas gerais para a
realizacdo das Conferéncias de Assisténcia Social em ambito nacional, estadual, do Distrito
Federal e municipal, define que as Conferéncias Municipais de Assisténcia Social sejam

realizadas no periodo de 3 de maio a 31 de agosto de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° — Criar a Comissé&o Organizadora da VIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
composta pelo(a) presidente e pelo(a) vice-presidente do Conselho Municipal de Assisténcia
Social, Srs.(as.) Mateus Silva Paraguai e Vilmar Moura, respectivamente e pelos(as)
conselheiros(as):

| — Representantes da Sociedade Civil:

1. Aline Marques Guirra Ferreira

2. Tissila Carilo de Oliveira
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CMAS BUERAREMA - BA.

CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA BOCIAL

Il - Representantes do Governo:

1. Rosenilda Vieira Campos

2. Roseleide de Araujo Santos

Art. 2° — A Comissédo serd coordenada pelo(a) presidente e pelo(a) vice-presidente do
CMAS e terd como competéncia:

. preparar e acompanhar a operacionalizagéo da VIl Conferéncia Municipal;

Il. propor e encaminhar para aprovagéo do Colegiado critérios de definicdo do numero de
delegados, regulamento, regimento interno, metodologia, divulgagdo, organizacao,
composi¢ao, bem como materiais a serem utilizados durante a VIII Conferéncia Municipal;
[1l. organizar e coordenar a VIII Conferéncia Municipal;

IV. promover a integragéo com os setores da Secretaria Municipal de Assisténcia Social que
tenham interface com o evento, para tratar de assuntos referentes a realizacdo da VIII
Conferéncia Municipal;

V. dar suporte técnico-operacional durante o evento:

VI. acompanhar e fiscalizar as agbes desenvolvidas por pessoas e/ou empresas
contratadas para prestar servigos ou fornecer produtos para a VIII Conferéncia Municipal;
VIi. subsidiar as pessoas para prestar servicos ou fornecer produtos para a VIl Conferéncia
municipal, por meio de orientagdes em estrita consonancia com as deliberacées do CMAS:
VIIl. manter o Colegiado informado sobre o andamento das providéncias operacionais,

programaticas e de sistematizacéo da VIII Conferéncia Municipal:

Art. 3° — Para a operacionalizagdo da VIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a
Comissao Organizadora contara com apoio dos seguintes 6rgaos:
|. Secretaria Executiva do CMAS;

Il. Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° — A Comissao Organizadora podera contar ainda com colaboradores eventuais para

auxiliar na realizagdo da Vill Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico. Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, instituicbes e

organizagbes governamentais ou da sociedade civil, da administragdo publica ou da
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CMAS BUERAREMA - BA.

CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL

iniciativa privada, prestadoras de servicos da assisténcia social, bem como consultores e
convidados.

Art. 5° — Esta Resolugao entra em vigor a partir da data de sua publicacéo.

M

Mateus Silva béraguai
Presidente do CMAS
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